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  Altera a redação do caput e suprime o parágrafo único do art. 17° do 
PL 356/2025: 
 

Art. 17. Caberá a Secretaria de Mobilidade - SEMOB, ou a que a vier substituir, 
expedir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da data de 
publicação desta Lei, diretrizes técnicas necessárias à Licença de uso da calçada 
para a colocação de mesas, cadeiras, tambores e toldos no Município de Sorocaba, 
em conformidade com o artigo 9º desta lei. 

 
S/S., 13 de Maio de 2025. 

 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Líder de Governo na Câmara Municipal  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Justificativa: A emenda indica que para aplicação de seu dispositivo, deve ser lavo em 

consideração o disposto no artigo 9º.  
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